Ofício Nº 896/2019- GAB, Estância Velha, 28 de Novembro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Incluso a este, estamos encaminhando o Projeto de Lei que “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E O PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação processamento e votação pelos nobres Edis.

Atendendo aos ditames do art. 182 da Constituição Federal, e sob o norte das Leis Federais nºs 10.257/2001 e 12.587/2012, e respectivas alterações, apresentamos à sua aprovação, o PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE ESTÂNCIA VELHA, que objetiva a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território municipal, bem assim, o fomento e a concretização de condições que contribuam para a facilitação do acesso universal à cidade.
Como sabido, a mobilidade nas cidades se torna mais difícil a cada dia, pelo incentivo, de longa data, a utilização do transporte individual, impondo-se, em consequência, a tomada de medidas que favoreçam e facilitem o uso de meios não motorizados de transporte, e, especialmente, o caminhar, tendo por objetivo a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
Os levantamentos realizados, conclusões e sugestões técnicas, encontram-se devidamente detalhados no Anexo I ao Projeto de Lei
Sem mais para o momento, manifestamos nossa elevada consideração por esta casa legislativa.

             Atenciosamente,

                                                                            Maria Ivete de Godoy Grade
                        Prefeita Municipal  

Ilma.Sra.

Ver. Veridiana Ferrazza Monteiro
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS.
PROJETO DE LEI
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E O PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS,
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Nos moldes estabelecidos no art. 182 da Constituição Federal, e, observado o disposto na Lei Federal nº 10.257/2001, na Lei Federal nº 12.587/2012, e na Lei Municipal nº 1.821/2012, fica instituída a POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, como instrumento de desenvolvimento urbano que objetiva a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município de Estância Velha, bem assim, o fomento e a concretização de condições que contribuam para a facilitação do acesso universal à cidade, através do PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA.

Parágrafo único: O PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA será revisto a cada 10 (dez) anos contados da edição desta Lei, observada prévia audiência pública e debate com a população e organizações representativas dos vários segmentos da comunidade, assegurado ainda o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos.

SEÇÃO I - Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da Política Municipal de Mobilidade Urbana

Art. 2º A POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA está fundamentada nos seguintes princípios:

I - acessibilidade universal ao Município;

II - desenvolvimento sustentável do Município, nas dimensões socioeconômicas e ambientais;

III - gestão democrática e controle social quanto ao planejamento e avaliação da POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA;

IV - segurança no deslocamento de pessoas e cargas;

V - eficiência, eficácia, equidade e efetividade no uso dos espaços públicos e na circulação urbana.

Art. 3º As seguintes diretrizes orientam a POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA:

I - integração com as políticas locais de desenvolvimento urbano, habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo;

II - priorização dos modos de transporte não motorizado relativamente aos motorizados, e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual;

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas;

V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias renováveis e menos poluentes;

VI - priorização dos projetos de transporte público coletivo indutores do desenvolvimento urbano integrado;

VII - integração entre as cidades.

Art. 4º Os objetivos precípuos da POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA são:

I - redução das desigualdades e promoção da inclusão social;

II - promoção do acesso rápido e facilitado aos serviços públicos básicos e aos equipamentos sociais;

III - melhoria nas condições urbanas e rurais no que refere à acessibilidade e à mobilidade de pessoas e cargas em geral;

IV - mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas;

V - gestão democrática como instrumento e garantia do aprimoramento contínuo da mobilidade urbana e rural;

VI - valorização do caminhar como meio de locomoção mais adequado relativamente a curtos espaços, e acesso à serviços públicos e equipamentos sociais próximos.

CAPÍTULO II - SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
Art. 5º O SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA se constitui no conjunto organizado e coordenado da estrutura viária existente no território municipal, com os meios e serviços de transporte de cargas e pessoas no mesmo território, bem assim, as respectivas normas reguladoras e procedimentos de planejamento, gestão e fiscalização, além dos pertinentes equipamentos de apoio.

SEÇÃO I - Da estrutura de circulação

Art. 6º A estrutura de circulação local se constitui nos elementos de infraestrutura e supraestrutura existentes, construídos ou adaptados, que permitem a circulação de pessoas e cargas no território municipal, observados os regulamentos pertinentes estabelecidos.

Art. 7º São diretrizes da estrutura de circulação:

I - atuar como elemento de organização do espaço urbano, de sorte a articular as conexões locais e regionais de diferentes hierarquias, em conformidade à demanda do tráfego veicular e não veicular;

II - prover ambientes de circulação seguros para pedestres, incrementando a qualidade dos passeios públicos (calçadas), a acessibilidade os mesmos, e a travessia segura das vias de tráfego motorizado;

III - prover ambientes de circulação seguros para bicicletas, incentivando o respectivo uso como meio de transporte, incrementando a construção de ciclovias e a adequação das vias públicas de tráfego motorizado;

IV - buscar um desenho do sistema viário local condizente com a POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, priorizando a segurança e a qualidade de vida, em detrimento da fluidez do tráfego de veículos motorizados.

Art. 8º Integram a estrutura de circulação urbana local:

I - as vias públicas de rolamento de veículos motorizados ou não motorizados, e os demais logradouros públicos, inclusive ciclovias;

II - os estacionamentos públicos;

III - os terminais, estações e demais conexões entre locais determinados;

IV - os pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;

V - a sinalização viária e de trânsito;

VI - os equipamentos e instalações públicas;

VII - os instrumentos de planejamento, controle, fiscalização, difusão de informações, e arrecadação de taxas e tarifas;

VIII - os serviços de transporte.

SEÇÃO II - Da malha viária

Art. 9º A malha viária estrutural, assim considerado o conjunto de vias públicas existentes e projetadas, classificadas e hierarquizadas, ou não, permitindo a circulação urbana, e as conexões do Município com outros entes da Federação, classifica-se em:

I - rodovias;

II - vias de transição

III - vias estruturais principais, ou artérias;

IV - vias estruturais secundárias, ou coletoras;

V - vias locais:

VI - corredores estruturais de transporte público;

VII - "cul de sac";

VIII - ciclovias;

IX - passagens de pedestres;

X - canteiros centrais.

Art. 10 As vias públicas existentes, e as vias projetadas no âmbito deste PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA, assim como a respectiva representação espacial constam do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os loteamentos a serem implantados no território municipal, a contar da publicação desta Lei, deverão ter o respectivo sistema viário planejado em conformidade com o que nela está estabelecido, além de observar o regramento constante da Lei Municipal nº 1.821/2012, e subsequentes alterações.

SEÇÃO III - Dos estacionamentos

Art. 11 Os estacionamentos se constituem nos espaços públicos de circulação em que é permitida a imobilização temporária de veículos por tempo superior ao necessário para embarque ou desembarque de passageiros, e/ou operações de carga ou descarga, sem que tal interfira na livre circulação veicular.

Parágrafo único. Os espaços para estacionamento serão regulamentados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 12 Os estacionamentos, poderão ser:

I - temporários, com o objetivo de permitir ampla rotatividade de vagas;

II - controlados por equipamentos mecânicos e/ou eletrônicos;

III - de utilização gratuita ou onerosa, em razão do lapso temporal de ocupação;

IV - subterrâneos ou na superfície, cobertos ou ao céu aberto;

V - ao longo das vias públicas, ou em áreas a elas lindeiras;

VI - explorados direta ou indiretamente pelo Poder Público Municipal, em se tratando de estacionamentos em áreas públicas;

VII - explorados pelo Setor Privado, em se tratando de estacionamentos em áreas particulares.

Parágrafo único. A implantação, exploração e utilização de estacionamentos, independentemente da respectiva modalidade, observará a legislação especificamente aplicável.

SUBSEÇÃO I - Das áreas de segurança e estacionamento específico

Art. 13 As áreas destinadas ao estacionamento específico e exclusivo, em vias públicas abertas à circulação, serão as seguintes:

I - para veículos de aluguel, que prestam serviços públicos mediante concessão, permissão ou autorização do poder concedente;

II - para veículos conduzidos por portadores de deficiência física ou que os transportem;

III - para veículos conduzidos por idosos ou que os transportem;

IV - para a operações de carga e descarga;

V - para ambulâncias, em locais próximos a hospitais e centros de atendimentos à saúde;

VI - para imobilização de curta duração, sem pagamento, com uso obrigatório do pisca-alerta ativado, em período de tempo determinado e regulamentado de até 30 (trinta) minutos;

VIII - para viaturas policiais, limitada à testada das instituições de segurança pública.

Parágrafo único. Não serão estabelecidas as áreas de estacionamento específico nas vias públicas previstas nos incisos II, IV, V e VIII deste artigo, quando a edificação dispuser de área interna de estacionamento.

Art. 14. As áreas de estacionamento de segurança, em vias públicas abertas à circulação, necessárias às edificações públicas ou especiais, nas quais a parada e o estacionamento são proibidos, deverão decorrer de solicitação formal, e serão delimitadas com extensão máxima igual à testada do imóvel.

SEÇÃO V - Da Regulamentação Viária

Art. 15. A regulamentação quanto a utilização viária se dará, observado o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei Federal nº 9.503/1997, nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e nas Portarias do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, através da colocação de elementos gráficos, físicos, mecânicos ou eletrônicos, visíveis, ao longo das vias públicas, em especial:

I - placas verticais ou horizontais;

II - pinturas horizontais ou transversais;

III - semáforos e outros dispositivos luminosos;

IV - dispositivos sonoros;

V - equipamentos de medição de velocidade;

VI - equipamentos de controle de tempo de estacionamento;

VII - equipamentos de monitoramento e/ou fiscalização do fluxo de trânsito;

VIII - ondulações;

IX - sonorizadores;

X - tachas e tachões.

Parágrafo único. A implantação de equipamento fixo de medição de velocidade, com ou sem dispositivo registrador de imagem, cuja visibilidade deve ser assegurada, será precedida de estudos técnicos de viabilidade e necessidade.

Art. 16. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em polo atrativo de trânsito será aprovado sem prévia anuência do Poder Executivo Municipal, e sem que dele conste a área para estacionamento e a indicação das vias de acesso ao local.

Art. 17. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, tanto na via quanto na calçada, deve ser devida e imediatamente sinalizado.

Art. 18. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou interromper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra ou do evento.

Art. 19. As interdições programadas das vias públicas serão comunicadas à comunidade com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com indicação dos caminhos alternativos a serem utilizados.

CAPÍTULO III - MODOS DE TRANSPORTE

Art. 20. São modos de transporte, além do corpo humano, os veículos, motorizados ou não, e os dispositivos especiais utilizados como suporte à mobilidade.

§ 1º Considera-se modo de transporte motorizado, todo e qualquer veículo com força motriz própria, utilizado para conduzir ou levar, de um lugar para outro, pessoas e/ou bens.

§ 2º Tipifica-se como modo de transporte não motorizado, qualquer meio que utilize a tração animal e/ou o esforço humano, com ou sem aparatos especiais, para conduzir ou levar, de um lugar para outro, pessoas e/ou bens.

Art. 21. O transporte, motorizado ou não, deverá obedecer às normas do Código de Trânsito Brasileiro, a Lei Municipal Complementar nº 006/1995 e alterações subsequentes, e a regulamentação viária definida pelo Poder Executivo Municipal quanto as condições de circulação, parada, estacionamento, e velocidade.
CAPÍTULO IV - Rede de Apoio

Art. 22. São considerados equipamentos de apoio à mobilidade urbana, como parte indissociável do sistema, aqueles destinados à facilitação, conforto e segurança para o deslocamento de pessoas, como:

I - ELEMENTOS CONSTRUÍDOS: - rampas; terminais e pontos de embarque e desembarque equipados com abrigos e vedações contra intempéries; paradas cobertas; etc...;

II - EQUIPAMENTOS AUXILIARES: - elementos de mobiliário urbano como bancos, lixeiras, iluminação complementar, corrimãos, pisos sensitivos, etc...;

III - ELEMENTOS DE SINALIZAÇÃO: - sinais de alerta e de orientação ao usuário, visuais, sonoros e sensitivos, etc...

CAPÍTULO V - REDES ESTRUTURAIS DE MOBILIDADE

Art. 23. Consistem as redes estruturais de mobilidade no conjunto formado pela infraestrutura viária e respectivos equipamentos de apoio, destinados a dar suporte à mobilidade urbana por suas diversas formas.

Parágrafo único. As redes estruturais de mobilidade classificam-se nas seguintes categorias:


a) REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL, para o transporte coletivo.


b) REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL, para o transporte cicloviário.


c) REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL, para pedestres.


d) REDE DE MOBILIDADE ADAPTADA, para acessibilidade universal.

SEÇÃO I - Rede de mobilidade preferencial para o transporte coletivo

Art. 24. Formam a REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL para o transporte coletivo, as vias de circulação, priorizadas ou não para o transporte público, e os equipamentos de apoio (como terminais e pontos de embarque/desembarque) devidamente contemplados e representados no Anexo I deste Diploma.

Art. 25. Relativamente as vias que integram a REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL para o transporte coletivo, poderão ser instituídos:

I - CORREDORES COMPARTILHADOS, onde o transporte coletivo é compartilhado com os demais veículos, não havendo priorização ou privilégio, mas apenas reforço de base para a carga correspondente.

II - CORREDORES PREFERENCIAIS, onde o tráfego de veículos de transporte coletivo ocorre em faixas reservadas, geralmente junto ao passeio público, sem segregação física, mas com sinalização da respectiva preferência.

III - CORREDORES EXCLUSIVOS, nos quais o transporte coletivo se dá em faixas reservadas, de uso exclusivo, demarcadas por elementos físicos e sinalização, em regra dispostas no centro da via ou à direita, em binários de tráfego.

§ 1º A implantação de corredores exclusivos e corredores preferenciais deverá ser objeto de estudos prévios de engenharia de tráfego que estabeleçam as vias com potencial para recebê-los, e qual a modalidade mais adequada.

§ 2º Em qualquer caso, as vias públicas que comportarem corredores de transporte público deverão ser previamente tratadas para atender os requisitos estabelecidos no Anexo I desta Lei.

SEÇÃO II - Rede de mobilidade preferencial para a locomoção cicloviária

Art. 26. Constituem a REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL para a locomoção cicloviária, as vias de circulação, priorizadas ou não para o deslocamento de pessoas mediante o uso de bicicleta, e os pertinentes equipamentos de apoio (traçados, matérias de segurança, sinalização, bicicletários e paraciclos), devidamente contemplados e representados no Anexo I deste Diploma.

Art. 27. Para a configuração da rede preferencial para a locomoção cicloviária poderão ser adotadas:

I - CICLOVIAS, que se constituem em pistas abertas ao uso público, destinadas ao trânsito exclusivo de bicicletas, separadas da via pública de tráfego motorizado, e dos passeios públicos destinados aos pedestres.

II - CICLOFAIXAS, que se constituem em faixas abertas ao uso público, destinadas ao trânsito exclusivo de bicicletas, demarcadas, mediante sinalização específica, nas pistas de rolamento do tráfego motorizado, e/ou nos passeios públicos destinados aos pedestres.

Parágrafo único. Fica vedada a circulação de bicicletas fora das ciclovias e ciclofaixas, nos locais em que as mesmas estiverem definidas.

Art. 28. A circulação de bicicletas nas vias e espaços públicos do Município regrar-se-á pelo disposto no Código de Trânsito Brasileiro, e pelas deliberações do CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN.

SEÇÃO II - Rede de mobilidade preferencial para pedestres

Art. 29. Configuram a REDE DE MOBILIDADE PREFERENCIAL PARA PEDESTRES, as rotas urbanas estruturadas objetivando estimular, de forma confortável, segura, saudável, lúdica e ecologicamente correta, o uso do caminhar para acesso à diversos locais.

Parágrafo único. A rede de mobilidade preferencial para a locomoção de pedestres terá destinação exclusiva, e apresentará condições suficientes e adequadas para a circulação de qualquer pessoa, inclusive as portadoras de aparatos especiais de auxílio à locomoção.

Art. 30. Constituem elementos integrantes da rede preferencial para pedestres, os passeios públicos, os canteiros centrais das vias públicas, as faixas de segurança para travessia das vias públicas, os elementos de sinalização, orientação e segurança nas vias públicas, e, os dispositivos de acessibilidade universal.
Art. 31 Para a configuração da rede preferencial para a locomoção de pedestres, cujos requisitos estão devidamente contemplados e representados no Anexo I deste Diploma, poderão ser instituídos:

I - passeios públicos em áreas especiais;

II - caminhódromos lúdicos;

III - vias de "traffic calming" (tráfego tranquilo, calmo).

SUBSEÇÃO I - Dos passeios públicos em áreas especiais

Art. 32 Configuram-se passeios públicos em áreas especiais, os espaços destinados à circulação de pedestres em vias públicas de intensa movimentação de pedestres, as quais, por suas características, deverão ter tratamento especial, com a criação de rotas que privilegiem a microacessibilidade local em deslocamentos à pé.

Art. 33 Comportam passeios públicos em áreas especiais as seguintes configurações do espaço urbano:

I - o perímetro central da cidade constituído por sua zona urbana mais central;

II - os espaços em frente as escolas e locais de prática de esportes e lazer;

III - os polos geradores de tráfego como os centros de compras (shopping centers).

SUBSEÇÃO II - Dos caminhódromos lúdicos

Art. 34 Caminhódromos lúdicos são vias de interesse paisagístico que comportem a implantação de faixas para a circulação de pedestres, segregadas das vias públicas e dos respectivos passeios públicos, objetivando estimular caminhadas em práticas lúdicas.

Subseção III - Das Vias de "Traffic Calming"

Art. 35 As vias de "traffic calming" são as vias públicas disciplinadas para proteger os pedestres, tendo em vista o elevado volume de circulação de pedestres e de veículos motorizados que nelas se concentra, concomitantemente.

Art. 36 As intervenções de engenharia de trânsito a serem feitas nas vias públicas, de sorte a transformá-las em vias de "traffic calming", moderando o tráfego, deverão observar os pertinentes regramentos do CONTRAN, especialmente no que refere a implantação de elementos físicos de redução de velocidade, e a sinalização de advertência.

CAPÍTULO VI - DOS INSTRUMENTOS LEGAIS

Art. 37 Constituem-se em instrumentos legais do SISTEMA DE MOBILIDADE URBANA DE ESTÂNCIA VELHA, além deste PLANO DIRETOR DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA, os pertinentes regramentos estaduais e federais, os diplomas que disciplinam as políticas de uso e ocupação do solo, os normativos municipais de circulação e transporte, a legislação de trânsito, os Estatutos da Cidade e da Metrópole, e os regramentos ambientais aplicáveis.

CAPÍTULO VII - DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Art. 38 A gestão da mobilidade urbana tem por objetivo orientar a atuação do Poder Público, e dotá-lo de capacidade gerencial, técnica e financeira para o pleno cumprimento das respectivas funções na área, em consonância com as demais políticas públicas de promoção do desenvolvimento urbano, econômico e social do Município.

Art. 39 Os instrumentos de gestão consubstanciam-se no conjunto de ações e rotinas que objetivam aprimorar e supervisionar o processo de planejamento e gestão da circulação e do transporte locais, tendo em vista assegurar melhor desempenho das redes de mobilidade.

Art. 40 O planejamento e o gerenciamento da mobilidade urbana, que tem por objetivo universalizar o acesso à cidade e às oportunidades que ela propicia, de forma socialmente inclusiva, dar-se-á por ações do Poder Público Municipal e dos diversos canais institucionalizados quanto a matéria, assegurando a participação da sociedade, traduzindo-se especialmente em:

I - coordenação e aplicação do PLANO DIRETOR DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA e suas revisões;

II - promoção de adequada infraestrutura para a circulação de veículos e pessoas;

III - mantença do sistema viário com adequadas condições de circulação de veículos e pessoas;

IV - mantença do sistema viário com adequada sinalização reguladora e informativa, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e o CONTRAN;

V - zelo pela integridade e qualidade dos passeios públicos, e pela respectiva acessibilidade universal, especialmente no perímetro central do Município;

VI - criação de ambientes de circulação seguros para o uso de bicicletas como meio de transporte, promovendo a adequação viária e a construção de ciclovias;

VII - criação de serviços de transporte público adequados, com regramentos específicos quanto a itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;

VIII - fiscalização das operações das empresas concessionárias do serviço público municipal de transporte coletivo, de acordo com o contrato de concessão e a legislação aplicável;

IX - análise e disciplina dos polos geradores de tráfego de qualquer natureza, estabelecendo diretrizes urbanísticas para a elaboração de Estudos de Impacto de Trânsito - EIT;

X - disciplina do transporte de cargas e respectiva compatibilização às características locais;

XI - avaliação e fiscalização do transporte coletivo por ônibus, e do transporte individual por veículos de aluguel.

Parágrafo único. Sempre que possível, as ações do Poder Público priorizarão o transporte público em relação ao tráfego em geral, o trânsito de pedestres e ciclistas relativamente ao transporte motorizado, e, qualquer deles, com relação ao transporte de cargas.

Art. 41 A gestão da mobilidade urbana deverá considerar, pelo menos, o trânsito nas vias públicas, o transporte público, a circulação não motorizada, a acessibilidade universal, e os impactos no trânsito causados pelas alterações da paisagem urbana.

SEÇÃO I - Da gestão dos transportes públicos

Art. 42 A gestão dos transportes compreende a regulamentação, o planejamento, o gerenciamento e a fiscalização do sistema, visando a sua prestação com a quantidade e qualidade necessária à dar suporte à mobilidade urbana por esta forma de circulação, buscando sempre o atendimento das necessidades coletivas, a garantia da qualidade dos serviços, o menor custo para a sociedade e para os usuários, e melhor eficiência econômica e energética possível.

Art. 43 O planejamento, gerenciamento e fiscalização da qualidade dos serviços de transporte oferecidos deverá se dar, pelo menos, através das seguintes medidas:

I - monitoramento da qualidade dos serviços oferecidos, mediante pesquisas sistemáticas de lotação, segurança veicular, regularidade e pontualidade na prestação dos serviços, urbanidade dos operadores no trato com os usuários, e níveis de satisfação dos usuários;

II - monitoramento da qualidade da infraestrutura viária e dos equipamentos de apoio;

III - controle das receitas e das despesas, e elaboração de cálculo tarifário do sistema, que garanta a justa remuneração dos operadores, com o mínimo dispêndio por parte dos usuários;

IV - controle da frota veicular com programas de inspeções técnicas periódicas;

V - monitoramento do equilíbrio entre a demanda de passageiros e a oferta de viagens;

VI - controle financeiro das empresas operadoras, de sorte a evitar colapsos no sistema.

SEÇÃO II - Da Gestão da Mobilidade Não-Motorizada

Art. 44 A gestão da mobilidade não motorizada compreende a definição de políticas para a circulação de pedestres nos passeios, e para a respectiva travessia das vias públicas nos locais de conflito com o tráfego motorizado, e, para a circulação de bicicletas nas vias públicas.

Art. 45 Ao gestor público cabe prover a infraestrutura adequada para a circulação não motorizada, através da segregação de parte do sistema viário para a circulação exclusiva ou preferencial de pedestres e bicicletas, dotando os espaços selecionados com sinalização que viabilize a sua utilização segura e confortável.

Art. 46 A gestão do trânsito para a circulação não motorizada dar-se-á pelos seguintes elementos:

I - fiscalização do uso do espaço destinado a tanto; 

II - manutenção e conservação dos passeios públicos;

II - sinalização dos locais de travessia de pedestres;

IV - promoção de ações educacionais que se reflitam em ações comportamentais.

SEÇÃO III - Da gestão da acessibilidade universal

Art. 47 A gestão da mobilidade para a acessibilidade universal implica em dotar a infraestrutura viária de meios que viabilizem que as pessoas com restrições físicas, e aquelas que façam uso de aparatos permanentes ou temporários que as auxiliem a se locomover, logrem se deslocar pela cidade e atingir o destino desejado, com autonomia e segurança.

Art. 48 A gestão da mobilidade para acessibilidade universal deve buscar:

I - a concretização de ações normativas e de investimento no espaço urbano;

II - o desenho universal para os passeios públicos;

III - o rebaixamento dos meio-fios;

IV - a colocação de pisos sensitivos, e de sinalização sonora;

V - o adequado posicionamento dos equipamentos urbanos para que não se constituam em barreiras físicas;

VI - a remoção de barreiras arquitetônicas que dificultem e/ou impeçam o livre acesso e a liberdade de circulação segura;

VII - a dotação de veículos de transporte público, terminais, pontos de parada e equipamentos de apoio, de infraestrutura que facilite o deslocamento seguro e autônomo.

SEÇÃO V - A gestão do trânsito em geral nas vias públicas

Art. 49 A gestão do trânsito deve compreender, especialmente, as seguintes ações/programas permanentes:

I - programa de segurança no trânsito, objetivando garantir a priorização dos pedestres na utilização da infraestrutura urbana de circulação;

II - programa de monitoramento do tráfego veicular, objetivando a detecção de conflitos e a implantação de medidas de engenharia de tráfego que promovam a respectiva fluidez e a segurança viária;

III - programa de monitoramento da circulação e horários do transporte de cargas e descargas na área central.

Art. 50 A gestão pública do trânsito será realizada mediante a regulamentação do uso do sistema viário considerados os diferentes modos de locomoção.

§ 1º A gestão do trânsito motorizado se dará pela regulamentação dos fluxos de tráfego, da preferencialidade de uso das vias, das velocidades operacionais, e do disciplinamento dos locais de estacionamento e de carga e descarga.

§ 2º A gestão do trânsito quanto aos veículos de transporte público se dará pela definição das vias e faixas de tráfego para a respectiva circulação, bem como pela definição dos pontos de parada para embarque e desembarque, considerada sempre a segurança viária.

§ 3º A gestão do trânsito de cargas se dará pelas restrições espaciais, ou temporais, quanto a respectiva circulação, objetivando diminuir a interferência nas demais funções urbanas que se desenvolvem concomitantemente.

CAPÍTULO VIII - DOS ESTUDOS DE IMPACTO DO TRÂNSITO

Art. 51 Os empreendimentos cujas atividades causem impacto significativo no trânsito local, somente serão licenciados mediante a apresentação de estudos prévios de impacto, elaborados por profissionais legalmente habilitados, que deverão apresentar RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO - RIT, contemplando, no mínimo:

I - a definição da área de influência direta e indireta do empreendimento gerador de tráfego;

II - análise da mobilidade urbana no entorno do empreendimento, anteriormente a respectiva implantação, e, possivelmente após dita implantação, envolvendo, pelo menos, aspectos relativos a capacidade do sistema viário, a oferta de transporte público, as condições dos passeios, as medidas de acessibilidade universal, as vias de acesso ao local e a respectiva capacidade, o uso do solo nas imediações, o carregamento do tráfego nos principais cruzamentos da área de influência direta e indireta do empreendimento, detalhado por modos de locomoção;

III - medidas mitigadoras e/ou compensatórias possíveis a serem adotadas.

Parágrafo único. As medidas mitigadoras e/ou compensatória propostas no RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO - RIT, deverão considerar, no mínimo, os seguintes aspectos:


a) necessidade de abertura e/ou alargamento de vias, obras de arte, etc...;


b) adequações geométricas no sistema viário, com a criação de refúgios, correção de raios de giro, rebaixamentos de guias, etc...;


c) regulamentação dos fluxos de tráfego no entorno, mediante a inversão de sentidos, definição de mão única, etc...


d) implantação de sinalização semafórica, e/ou sinalização gráfica horizontal e vertical;


e) incremento do transporte coletivo;


f) projeto de acessibilidade universal na área de influência direta;


g) adequação do projeto do empreendimento quanto entradas e saídas do local.

CAPÍTULO IX - DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Art. 52 A participação da sociedade na gestão da mobilidade urbana pode ocorrer das seguintes formas:

I - por iniciativas da sociedade através de organizações não governamentais, entidades de classes, associações ou outras formas de representação coletiva que possuam legitimação social;

II - por ações do próprio Município, através de audiências públicas, criação de espaços para recebimento de manifestações populares, e/ou disponibilização de canais de relacionamento direto.
CAPÍTULO X - DO CUSTEIO

Art. 53 Para o custeio do planejamento, gestão e fiscalização do Sistema de Mobilidade Urbana, nos termos do previsto neste Diploma, serão destinados 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados pelo Município com as multas por infrações de trânsito.

Art. 54 Relativamente as obras e complementação e qualificação da malha viária estrutural, previstas nesta Lei, integrarão os Planos Plurianuais de Investimento, e terão destinados recursos orçamentários municipais para a respectiva execução.

CAPÍTULO XI - DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO

Art. 55 O PLANO DIRETOR DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA objeto desta Lei será implantado em etapas de curto, médio e longo prazo, na conformidade do estabelecido no respectivo Anexo I.

Parágrafo único. Na priorização de obras, deverão ser consideradas as de maior relevância para os munícipes.

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56 Integra esta Lei, como Anexo I, e como se nela transcrito estivesse, o RELATÓRIO FINAL do PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE ESTÂNCIA VELHA, datado de 02 de setembro de 2019, elaborado conforme Anotação de Responsabilidade Técnica nº 10108353 CREA/RS.

Art. 57 Esta Lei, no que se fizer necessário, poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 58 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data da respectiva publicação. 

Estância Velha/RS, em

                                                                          Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                                  Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Marly Rosenhaim Arigony

Secretária da Administração e Segurança Pública Interina

